
de sua publicação. 
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PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° / 1 8  
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO BIRIGUIENSE 

AO SENHOR ANTÔNIO LIRANÇO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Birigui: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido ao senhor ANTÔNIO LIRANÇO, o 
Título de CIDADÃO BIRIGUIENSE como reconhecimento público pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade local, em especial ao segmento da calçadista, rural 
e político. 

Art. 2° - O diploma alusivo ao título objeto do artigo 1° será 
entregue em sessão da Câmara Municipal. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto Legislativo, tem previsão de ônus nas dotações próprias e específicas do 
Orçamento Municipal vigente, constante do elemento Outros Encargos e Serviços de 
Terceiros. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhores Vereadores; 

Senhora Vereadora; 

Antônio Liranço, nasceu em Araçatuba/SP em 23 de junho 
de 1948, filho de André Liranço e Isabel Fernandes Liranço, reside em Birigui/SP há 
66 anos, hoje na rua Ribeiro de Barros, 900. 

Sr. Antônio Liranço é casado com (rani Alaide Sanches 
Liranço, é pai de Daniela Sanches Liranço, Rodrigo Antônio Liranço e Patricia 
Sanches Liranço e avô de Caio Liranço Marcondes, Helena Liranço Griebler, 
Frederico Liranço Griebler, Miguel B. Vilela Liranço, Isadora B. Vilela Liranço e 
Valentina B. Vilela Liranço. 

Formado em Técnico em Contabilidade, em 1966, pelo 
Colégio Comercial do Instituto Noroeste e Bacharel em Ciências Econômicas, em 
1972, pela Universidade de Marília — UNIMAR, Liranço é sócio da empresa ITB — 

Equipamentos Elétricos desde 1974, foi sócio da Bical 
Indústria de Calçados de 1967 a 2003, sócio da empresa Terra Boa Empreendimentos 
Imobiliários desde 1997 e sócio da empresa Imóveis Nova Aliança desde 2006, além 
de exercer atividade de produtor rural desde 1978. 

Ele é membro da Igreja Metodista desde 1964, membro da 
Loja Maçônica Paz e Progresso desde 1977, atuou como membro do conselho diretor 
e conselho fiscal na creche Dona Josefina G. Silva, em várias gestões, desde 1983, 
atualmente é membro do conselho diretor. 

Liranço também é figura ativa no SINBI — Sindicato das 
Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui, onde presidiu a mesa diretora da 
fundação e constituição dos artigos estatutários da associação profissional das 
indústrias do vestuário de Birigui em 10/08/1979.Também participou da assembleia 
em agosto de 1983 para transformação da associação profissional das industrias do 
vestuário de Birigui em Sindicato. 

Presidiu o SINBI — Sindicato das Indústrias do Calçado e 
Vestuário de Birigui de 1988 à 1989 e de 1993 à 1995, além de atuar como tesoureiro 
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em várias gestões e ativamente como diretor no sindicato desde a fundação até o ano 
de 2009. 

Liranço também teve atuação marcante na ACIB —
Associação Comercial em Industrial de Birigui, onde foi presidente no período de 1971 
a 1975. 

Na vida política Antônio Liranço ocupou cadeira na câmara 
dos vereadores no período de 1976 a 1977. Se destacou como secretário municipal 
de Indústria e Comércio do município no período de 2005 a 2012, durante o governo 
do então prefeito Wilson Carlos Rodrigues Borini, onde criou projetos de incentivo e 
fortalecimento da indústria e comércio da cidade. 

Por este vasto currículo de apoio e colaboração a nossa 
querida Birigui, Liranço é merecedor de tal homenagem que honrará ainda mais nossa 
população por receber de forma oficial este que há muito tempo é filho de nossa terra. 

São as razões que nos levaram à formulação da presente 

proposição e para ela postular aprovação unânime. 


